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Recurso ng 90.754
Recorrente:: OLF - CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA.
Recorrida r ORE EM nEln HORIZONTE - MG

FINSOCIAL/FATURANEKTO - proçeuo EiriáEcd, -, ilw,gArii,
da Decisão - Pretericão do Direito de Defesa - E
nula, por cerceamento do direito de defesa, a
decisão na qual não são apreciados os argumentos

	

apresentados pelo contribuinte, contrários	 ao
lançamento impugnado.	 Anula-se o processo	 a
partir da Decisão Recorrida, inclusive.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por OLF - CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Wmara. do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em anular o
Processo a partir da Decisão Recorrida, Inclusive. Ausente o
Conselheiro MAURO WASILEWSKT.

Sala das SessMes, em 13 de abril de 1993.

ft.,
ROSP_VO VI TA_ WhEAGA SAUTOS - Presidentelett q. te/t e (a OGS___, -metido-:

7.7f7
S n

DALTON MáR . K.)A - Prx=rador-Representante da
Fazenda ftmzionaál

•

VISTA EM SEssnu DE 27 ASO 1993 ao PFN, Dr. RODRIGO
DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN n g 481, DO 04/08/93.

Participaram, ailldiâ,, do presente julgam(N)to„ os	 Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIOUES, SERGIO AFANASIEPT - .TIBERANU FERRAZ DOS
SANTOS ! ,	 SEBASTIr0	 BORDES TAGUARY e. ARMANMO	 2IJRITA	 LEnu
(Suplente).
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Acórdão No g	 203-00.352
Recorrente	 OLF -- CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA.

R E: LATORIO

A Empresa acima identificada impugnou lançamento
(1s. 1 e anexos) relativo :Ao FINSOCIALJENTURAMENTO, tendo o
crédito tributário, totalizado Cr$ 5.714.767,27.

Na descrição dos fatos a autoridade fiscalizadora
limita-se de forma resumida, a expor ter sido a notificação de
lanç,went.o	 efetuada	 em face da. "falta de	 declaração	 e
recolh~lto do 1:: 3:15 	 referente aos períodos de apuração de
Og}(39, 05/89, 07/89, 09/89 a 07/91".

O	 enquadrawnto legal abrangente	 encontra-sc.?
detalhado As fls. 01, de forma minuciosa.

Regularmente intimado como comprova A.R. acostado
aos autos, o Contribuinte protocolizou peça defensória. dentro do
prazo rwjuLmnentar, concedido mediante prorrogação requerida
(fie. 11).

.	 ,
Na impugnação argumenta sobre a inconstituciona-	 I

lidade da exigencia e fundamenta seu arrazoado em dois pontos
basilares2

"lo PONTO - O artigo 154 da Constitui0o
Federal estabelece que a União poderá instituir,
mediante lei complemelvt(m-„ impostos não previstos
no artigo anterior.

COMO a contribuição para o FINSOCIAL não SM
encontra prevista no artigo 153, resulta obvio que
somente mediante a edição da Lei Complementar
poderia. ser instituída ou modificada a aliquota de
contribuição para o FINWCIA1-

Logo, infere-se, que as Medidas Provisórias,
bem como as Leis que as ratifar(mn„ não são om
instrumentos próprios e lícitos para criar ou
modificar a allquota de, contribui0o do F1NSOCIN„.
sendo sua exigOncia, pelo Fisco„ uma violação
direta e inaceitável de um prin cl pio
constitticional.
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22 PONTO - O artigo 195, parágrafo 6o, da CU,
determina que as contribuiçffes de que trata o
artigo só poderãb ser exigida% após decorridos
noventa dias da data da publicação da lei que as
houver instituldo ou modí ficado.

Logo::
a- as cultribuipães relativas aos peri.wh ps de
apuração dos meses de abril e maio de 1989,
não podem ser exigidas. A do mOs 04/89,
porclue,, tendo sido publicada a [IP np $3 em
10.02-89, somente em 12-05.89, encontravam-se
decorridos os 90 dias previstos no parágrafo
6g do 1a falado Artigo 195. A do mÈs 05/89 em
face da circunstãncia de ser mensal o perlodo
de apuração e O termo final do prazo
ç%stabelecido no paràgrafo 62, antes referido!,
haver ocorrido Sm data de 12-05.89, chiando já
5e encontrava em curso C., per lodo mensal de
apuração;;

O- serem ilegais, pelas mesmas razães, as
uM.âranças	 portinenU2s	 aos	 periodos	 de
a' p11 00	 ¡MV nr,,s1NDEUICOUteS	 OS	 me 5 e 5	 de
isol....einbro de 1989, de fevereiro de 1990 e de
março de 1991, com a5 aliquotas majoradas nos
atos legais prece~Uis."

no final da peça impugnatória, "propugna pela
insubststOncia	 do	 feito	 ou pela	 exclusão	 dos	 valores
indevidamente relacionados ou rolacionados com a aliquota
majorada, relativamente aos periodos de apuração em relação aos
quais ainda não haviam decorridos os 90 dias exigidos no
parágrafo 62 do artigo 19'5, da CF".

Ha Imforma0Co Fiscal„ (fls. 16), a autoridade
CD pina no sentido da manutenção integral do valor notificado.

.	
As	 fls.	 18/19, vem aos	 autos	 a	 decisão

monocrátLca, manifestando-se o julgador pela procedOncia do
lançamento,	 baseando	 sua opinião, conforme	 comprovam	 os
fundamentos trazidos no decisum, do modo como segue:

"Verifica-se que as argumentos da Impugnante
versam exclusivamente) sobre	 U' ria mixstítuci-
onal,	 afeta apenas ao Poder	 Uudiciário,	 e
inoponível na esfera administrativa, por
ultrapassar os limites da SUA compotOncia, de
acordo com a orienta0Co emanada pelo Parecer'
Normativo CST n2 329/70,

3



›

Oikk....
.... sa.-4
9:MFTs'd 1W 	

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

NOte	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10690.008201/91-.14
. Acórdão ng 203-00.352

Ressalte-se apenas que os valores devidos da
contribuição ao FINSOCIAL, :11 :i. 	 sobre	 o
faturamento	 da empresam não deciara.dos,	 não
recolhidos e não depositados em juízo pela.
Impsimm-ite, foram lançados de ofício com base ma
legislação vigente â época da ocerrncia. dos fatos
geradores."

ih ementa da peça decisória está expressa. do modo
como segue,

uírfflri.M.a0P Lffl.P., P EId9PUSJ.

	

. A argaição de inconstitucianalidade 	 (Z.
inoponível na esfera administrativa.

. A ação fiscal procedente."

Inconforw.da, a Empresa acorre a este Conselho.
expondo as. raaães de sua irresignação, através de, . Recurso
Voluntário (fls. 25/27), alegando em preliminar, il.:rrito o
decishrio a quo, vez gus não apreciou todas as alegaçães da
impugnação, "silenciando, ao desenvolver seus "Fundamentos",
sobre a argaição formulada pela Contribuinte a propósito da
inclusão na base de cálculo do crédito tributário levantado, de
valO res a ela impertinentes, WilCilkil~ entretanto, por :julgar
totalmente procedents a. ação fiseal".

No mérito, limita-se a levantar consideraçõSs,
enfocando o embãsamemto constitíclonal a ilegitimidade da
exigenciam

'

E: o relatário.
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VOTO DA CONSELEEERA-RELATORA
MARIA THERE7A VASCONCELLOB DE: ALMEIDA

Previamente é de se examinar a argaiçáo levantada
iwbre, a decisão monocnática„ pleiteando nulidade.

Cem efeito, do relatado, depreende-se ter a ora
Recorrente . disuirrido não só sobre a wnystituoionalidade da
exação, mas também ter se insurgido "cámtra parcela do credito
tributário, tido pelo sujeito passivo, como impertinentemente
incluído no levantamento fiscal".

Considera, assim, caract.eriâado cerceaanente do
direito de cl (o 	 pelo não exame de tal pedido,

Creio, aqui, assist.ir razáo à Rewrnánte.

Sem nenhum deslustre à diwia Autoridade jubwiora
de Primeira Instância, pelo que dos autos consta, parte do
alegado pela Requen,qv na peça impugnatória, careceu de meiner
análise.

Do exame dos autos, resta provado que na conclusão
da peça de defesa a. Apelante pugna tanto pela insubsi~d.a do
9eite, quanto "pela exclusão dm• valores indevidamente
relaciommles, com a ali quota maionmia„ relativamente aos periodos
dé apuração em relação aos quais ainda nâb haviam decorridos os
90 dias exigidos no parágrafo 6p de artigo 195, da CF".

ta-se a douta Autoridade Monocratica a
discorrer sobre o fato de não ter a instância administrativa
competência para apreciape de inconstitucionalidade.

Entende este Conselho, em decisffes niaterg~s„
inclusive precedentes da. Câmara Superior de Recursos Fisca.:i.ax, savr
nula a declsáo de primeiro grau, que náb aborde matéria
aviest1(~1a na impu,»~o.

Diante do exposto, deixo de apreciar o mérito,
C~Sider~3 nulo o processo a partir da decisáo recorrida,.
devendo no caso, o Recurso Voluntário ssr recebido como nova
im1:3ugnaF2o, e se, for o caso, prolatada nova Decisão, em boa e
devida. forma.

	

Ii :ala das Ses es, em 13 d	 'ri de 1993.
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